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PORTARIA Nº 57/2024

REVOGA A PORTARIA Nº. 50, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o
artigo 58, II, do Regimento Interno;
- CONSIDERANDO que na 40ª Reunião Ordinária em 25/11/2024, o Plenário da
Câmara Municipal aprovou a transferência do local de realização da Sessão Solene de
Instalação da 35ª Legislatura 2025/2028, Posse dos Vereadores, Prefeito e
Vice-Presidente, para o Ginásio Poliesportivo "Jamerson Rodrigues Pereira"; 
- CONSIDERANDO o Ofício 338, de 29/11/2024, da Câmara Municipal enviado ao
Poder Executivo, solicitando a disponibilidade das dependências do Ginásio
Poliesportivo para a realização da Sessão Solene;
- CONSIDERANDO o Ofício 392, de 09/12/2024, do Poder Executivo, informando a
impossibilidade de liberação do Ginásio Poliesportivo para a realização do evento,
conforme justificativas apresentadas na ata da reunião extraordinária do Conselho
Municipal de Esportes de Carandaí - COMEC realizada em 05/12/2024;
- CONSIDERANDO que o Ofício 392, de 09/12/2024, do Poder Executivo, foi lido na
42ª Reunião Ordinária em 09/12/2024 para conhecimento e ciência de todos os
Vereadores;

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº. 50, de 26 de novembro de 2024.

Art. 2º  Fica estabelecido que a Sessão Solene de Instalação da 35ª Legislatura
2025/2028, Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, realizar-se-á na sede da
Poder Legislativo, dia 01/01/2025, às 19h

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 11 de dezembro de 2024.

VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA
- Presidente -

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo
Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, em 11 de dezembro de
2024.________________________________ Ver. Éder Damasceno Silva - Secretário.


